
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 233/2025 

 
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do 

Município, indicar ao Chefe do Poder Executivo Municipal que determine ao setor 

competente a troca do bueiro quebrado localizado na Estrada Geral Braço Dauer, 

aproximadamente na metade da extensão da via. 

 

​ Justificativa: O bueiro encontra-se danificado, comprometendo o escoamento 

adequado da água e oferecendo riscos de acidentes aos usuários da estrada. A 

substituição se faz necessária para garantir a segurança no tráfego, além de 

preservar a infraestrutura da via pública, especialmente considerando que se trata 

de estrada de uso frequente por moradores e produtores rurais. 

 

Luiz Alves/SC, 22 de setembro de 2025. 

 

 

Luis Carlos Reichert 
Vereador 
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